
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA NOVA

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
PORTARIA Nº 016/2024

Portaria nº 0016/2024 Lagoa Nova/RN, 09 janeiro de 2024.
 

“Fica convocado o Sr. Klinton Kennendy
Ramos da Silva Secretário Municipal de
Administração e Recursos Humanos para
representar o Chefe do Poder Executivo
Municipal de Lagoa Nova/RN em ato solene de
Cerimônia de posse do Conselho Tutelar e dá
outras providências”.

 
LUCIANO SILVA SANTOS, Prefeito Constitucional de
Lagoa Nova, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas
atribuições Legais, usando da atribuição que lhe confere a Lei
Orgânica Municipal,
 
CONSIDERANDO a realização da Cerimônia pública e
solene que será realizada pela Prefeitura Municipal de Lagoa
Nova, através da Secretaria Municipal de Assistência Social e
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
– CMDCA, para a posse do novo CONSELHO TUTELAR DE
LAGOA NOVA/RN, quadriênio 2024-2028;
 
CONSIDERANDO que o Exmo. Sr. Prefeito Municipal de
Lagoa Nova/RN, Luciano Silva Santos, estará ausente em
decorrência de agenda administrativa fora do Estado do Rio
Grande do Norte;
 
CONSIDERANDO a Portaria nº 644, de 30 de junho de 2023
;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º – Convocar o Sr. Klinton Kennendy Ramos da Silva,
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos,
para representar o Exmo. Sr. Prefeito Municipal de Lagoa
Nova/RN, em Cerimônia pública e solene a ser realizada no dia
10 de janeiro de 2024, pela Prefeitura Municipal de Lagoa
Nova, através da Secretaria Municipal de Assistência Social e
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente -
CMDCA, para a posse dos novos membros do CONSELHO
TUTELAR, quadriênio 2024-2028.
 
Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
LUCIANO SILVA SANTOS
Prefeito Municipal 
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